
 
ANEXO V 

 
LIMITES MÁXIMOS DE CONTAMINANTES ADMITIDOS EM FERTILIZANTES 

ORGÂNICOS 
 

Contaminante Valor máximo admitido 
Arsênio (mg/kg)  20,00 
Cádmio (mg/kg)  3,00 
Chumbo (mg/kg)  150,00 
Cromo (mg/kg)  200,00 
Mercúrio (mg/kg)  1,00 
Níquel (mg/kg)  70,00 
Selênio (mg/kg)  80,00 
Coliformes termotolerantes - número 
mais provável por grama de matéria 
seca (NMP/g de MS)  

1.000,00 

Ovos viáveis de helmintos - número 
por quatro gramas de sólidos totais 
(nº em 4g ST)  

1,00 

Salmonella sp  Ausência em 10g de matéria seca  
 

Nota:  
1.Para os fertilizantes organominerais, o valor máximo admitido para cada 

contaminante será obtido pela soma dos valores deste Anexo V com os valores 
referentes às garantias dos nutrientes, calculados pelo Anexo I ou Anexo II desta 
Norma, conforme o caso.  
 


